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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

Autoriza o Chefe do Eaeeutivo Municipal a ce
brar cópia xerográfica e dá outras proTidênciaa. 

JOSt Al'fIANO MENEGON, Pre!ei to Municipal de Catiguá, noa te.!: 
aos do arti~ 39, Ítea II, do Decreto-Lei Coapleaentar n2=9, de 31 de/ 
dezeab1ro de 1969, sanciona e proau..lga a ae~iRte lei aprovada pela câ
aara Ml1nicipal ti.e Catiguá, e• sua Seaaão de 02 de aaio de 1974, confol: 
me !eaolução N2=20/74.-

A.rtigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal antorizad•/ 
a cobrar o valor de Crt-1,50-(hu.a cruzeiros e cinquenta centaToa) por -
cópia xerográfica.-

Artigo 22 - Fica iaento da taxa de espediente todo• os rec~ 
lhimentoa de cópiaa relacionada• coa o artigo anterior.-

Artigo 32 - Esta lei entrará e• vigor na data de aua pibli-
cação, reTogaclu aa d.i.poaiçÕes 
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